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PREGAO PRESENCIAL N' OO5/2021 SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" O8/2O2I.PM

coNrRAro @9,r0*
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAIV1
O MUMCIPIO DE PACATUBA/SE I] A
EMPRESA MB PUBLICIDADE ÍI
SERVIÇOS LTDA.ME.

o FUNDO MUNICIPAL or asslsrÊuclA socIAL DE PACATUBA, localizada à I'r'ltç,'r

31 de março. n" 39. centro. Pacatuba/SE inscrita no CNPJ sob o n". 1'1.?9? 770/0001- 1 1.

dor'âvante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela sua Secletiitta
N{unicipal. a Sra. FAUSTILENE MELO SANTOS, brasileiro(a). maior. capaz. poltaclor'(a) ckr

R.G. n" 667.799 e do CPF n' 276.299.ó35'3{. residente e domiciliado(a). em Pacattrl)ir,
doravante denominado(a) simplesmente CONTRATANTE e a empresa MB PUBLICIDADE
E SERVIÇOS LTDA-ME. inscrita no CNPJ sob o n'. 02.0'15.293/0001-59. com sede Iittrr
Nlonsenhor Jose Curvelo Soares. N"522, Fatima, Propriá/SE, CEP:-19900-000. neste ittrr.

representada pelo Sr. José Aelson dos Santos, (nacionalidade). (estado civil). (plofissàot.

portâdol da Cédula de identidade RG 777,308 - SSP/ SE. inscrito no CP|'/\IF sob o rr

:]1,1.192.095-34. residente e domiciliado na Rua Monsenhor Jose Curvelo Soares. ^\",r21.
Fatima. Propliá/SE. CEP:19900-000. e. daqui pot diante. denourilrada sintplcsrnctrte
CONTRATADO. resolvem na fotma da pela Lei Eederal no 10.520, de 17 de julho clc 2()()2.

Decleto Federal n" ?.892/2013 e o Decreto Municipal n' ;133/2013 c 0i9/201i t'.

subsidiariamente, pela Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993. e alteraçircs posteriot t's.

firmar o presente CONTRATO. celebram o pl'esente Contrato de Prcstação de Se'r'r'iços

decouente da Ata de Registro de Pleços n'08/2021. cuja mtnuta foi examinada p,'la

Asse,qsoria Jurídica do Município. que emitiu seu palecer. conforme o parágrafo t'tr.rictr clo

âr'tigo 38 da Lei no 8.666. de 1993. mediante âs seguintes condições:

1. DO OBJETO
1.1. O plesente Contrato tem por objeto o Contrâtaçào de enlpresa para p

de carro de som (propaganda volante) com Microfone e gravaçào em CD das ir

veiculadas. de acordo com a necessidade deste Fundo do Pregào Presencial n" 05i

2. T]A \'INCULA CÀO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os ternlos do Pregào

05t2O2l e seus Anexos. o qual e parte integrante e complementâ]'. r'inculando
propostâ do Fornecedor Contratado.

3. DA VIGÊNCIA DO CO RATO
3.1. O presente Contrato ter'á vigência alé 111O312022

4. DAS ESPE FICACOES. OUANTIDADE S E VALORES

Fundo Municipal de Assistência Social
Praça Nossa de Lourdes, S/N, Centro, Pacatuba/SE

Tel. (79) 3343-í6í3, CNPJ: 14.797 77010001-'l '1, Cep. 49 970-000, E-mail
licitação@pacatuba.se. gov. br
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TTI]M
Valor
Total

R$61,00 R$3.050,00

ROTEIRO
Avisos sobre atualizaçáo cadastral ao cadastro único às famílias cla sede

povoados com final do NIS:01 e 06. Período de O910212022 a 721021202

16hs(,lhs por dia)
Doa 08/03/2022 08:00hs, dia 1710312022 06:0Ohs. Totalizando 1'{hs

ROTElRO'
Divulgaçào do fórum do selo LINICEF. Na sede e povoados. De 22102/209:2

2610212022 às 10:00hs(02:00hs por dia. Dia 03/03/2022. 06:00hs. di

Valor
ulait.

0l

D,\TÀ
I)e 09/02. 72102,
08/03 e 17/03

De 22102. 26102.

03/03 e 04/03

(i

2.

l
Oll O3l2O22 0 1 :00hs,totalizando 2Ohs

1.DO CONTROLE. ACOMPANHAME NTO E FISCALIZA CÃO DOS PRECOS COTADOS

5.1. O Contratante adotara â pratica de todos os atos necessários ao controle e administlaçào
do presente Contrato.

5,2. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n" 8.666/93, fica désignado a servidora Tays

Coelho Quiterio lotada no Fundo Municipal de Assistência Social, para acompanhat' e

fiscalizar o contrato.

§ 1. - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execuçào

do Fornecimento com âs normas especifrcadas, se os procedimentos são adequados pala
garantir a qualidade desejada.

§2. - A ação da fiscalização não exonera o fornecedor de suas responsabilidades contlatuais.

6.DADOT ACÃO ORCAME NTÁRIA
6.1 - As despesas deste Contrâto correrão por conta de dotações orçarnentárias con-qtantcs

or'çamento para o exercício financeiro, conforme abaixo

7023-Fundo Munici al de Assistência Social
63l9-Indice de Gasto Descentralizado do PBF-IGD PBF

3390.39.0 0.00 Outros Serv. Terceiros'Pessoa Jurídica
1660

eto/Atividade

drr

Fundo t\Iunicipal de Assistência Social
Praça Nossa de Lourdes, S/N, Centro, Pacatuba/SE

Tel (79) 3343-í613, CNPJ; 14.797.77010001-11, Cep: 49 970-000, E-mail
licitaçã o@Pacatu ba. se gov.br

QUANTESPECIFICAÇAO

50 hs

CARRO DE SO\,1 (PROPAGA\DA
VOLANTF]) COM GRAVAÇÃO DE CD
I] PEN DRIVE. CO\,I O OBJF]TIVO
DE REPRODUÇÀO DAS
CAX,IPANHAS E AÇÔES DA
ADMINISTRAÇÀO N{LTNICIPAL,
\iEICULO NÀO INFERIOR A 2010,
CONIBI]STIVEI, E \,IOTORlSTA POR
CONTA DA CONTRATADA,

I).\T,\

Unidade Orçamentária
Projeto/Atividade
Classificação Econômica

al de Assistência Social7023-Fundo MUnidade O amentária
ão do Fundo Munic. De Assistência Soc2020-Manute

3390.39.00.00 Outros Serv. Terceiros-Pessoa Jurídicaão EconômicaClassific
P

W
UND.

Fonte de Recursos
I
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?. DO CÂNCEIÁMENTO DO CONTRATO
?.1. O !'ornecedor Contrâtado terá o seu contrato cancelado quando:
a) descumprir as condiçôes do Contlato:
b) não letiral a nôta de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pi'lir
.Administraçâo, sem justifrcativa aceitável;
c) houver razoes de interesse público.
7.2. O cancelamento de contrato. nas hipóteses previstâs, assegurados o contraditririo c u
ampla defesa, será formalizado por despacho do Secretário.
7.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu contrâto na ocorrência de firt,,
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de clts,,
fortuito ou de forca maior devidamente comprovados e justificados.

8. DA AI,TERACAO CONTRATUAL
8.1 ' No interesse da Administraçào. o valor inicial atualizado deste contrato podelii st'r'

aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no
altigo 65. parágrafos 1" e 2". da [,ei Federal n" 8.666/93.
8.1.1 - A CONTRATADA frca obrigada a âceitar. nas mesmas condiçôes contlatlrais. os

âumentos ou supressões que se fizerem necessários.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9. l. São obrigações do órgão gerenciador:
I - gerenciar o Contrato:
I [ ' prestar. por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestilr ils
Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídasi
III - emitÍ pareceres sobre atos relativos a execução do contrato, em especial, quanto ao

acompanhamento e fiscalizaçáo dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Uditrrl
e a proposta de aplicaçào de sanções:
[\I ' assegurarse do fie] cumprimento das condições estabelecidas no contlato, r1o

instrumento convocatório e seus anexos:
\' ' assegular-se de que os preços contrâtâdos são os mais vantajosos para a ÀdministI açio.
pol meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercadol
VI - conduzil os procedimentos lelativos a eventuâis renegociaçôes dos preços cotados t'rt
aplicaçào de penalidades por descumprimento do pactuado no Contrato:
\'[[ - íiscalizar o cumprimento das obriga.ções assumidas pelo Fornecedor Contratado:
VIll a fiscalização exercida pelo Orgão Gelenciador nào excluirá ou redrtzita it

responsabilidade do Fornecedor Contratado pela completâ e perfeita execuçào dos selvrços.
10. DAS OBRIGACOES DO FORNECEDOR CONTRATADO
10.1. Sào obrigações do fornecedor contratado:
I . \lanter'. durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços. as exigências de habilitaqiio
ou condições determinadas no procedimento da licitação que dar'á origem à mesma. -.ob pt'nrt
de sua rescisào e aplicação das penalidades ora previstas:
I L Alocar todos os recursos necessários para se obter um serviço perfeito. de forma p)t'ttrt i'
satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município:
lll. Responsabilizarse por todas as despesas. obrigações e tributos decorrentes do setviçLr.

inclusive as de natureza trabalhista. devendo, quando solicitado, fornecer ao N'lttt.ricípi,r

corlpro\'ânte de quitação com os órgàos competentes:
l\'. ltesponsabilizar-se por eventuais multas. municipais. estaduais e federais. decottt'rr
de faltas por ela cometidas durante o fornecimentoi
\-. Responsabilizarse pelos danos causados diretamente ao \'Iunicípio e/ou a
clt'collentes de sua culpa ou dolo na erecuçào do fornecimento. não excluindo ou t'c
esszr lesponsabilidade a fiscalizaçào ou o acompanhamento pelo \lunicípio:

Fundo Municipal de Assistência Social
Praça Nossa de Lourdes, S/N, Centro, Pacatuba/SE

Tel (79) 3343-1613, CNPJ 14797.77010001-11, Cep: 49 970-000, E-mail.

l'onte de Recursos

licitaÇão@pacatuba.se.gov.br
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VI. ltesponsabilizar-se pela obtenção de Alvarás. Licenças ou quaisquer outl'os Termos
,\utorização que se façam necessários à execuçào do fornecimento:
VII. Nào transferir'â outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o \'lunicípio. ser]l
pr'ér'ia e expressa anuência-
YIII. Nào realizat' associaçào com outrem, cessão ou transferência total ou parcial. bcm con'ro

a fusão, cisão ou incorporação. sem prévia a eÍpressa anuência do N{unicípio.

I1. DAS PENALIDADES
a) Se a Adjudicatária. dentro do prazo de convocaçào. nào receber a Ordem de Sen-iços.
recusâr-sê a entregar o material objeto licitâdo. apresentar documentação falsa exigida parl
o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, nào mantivel a pI.oI,)srjl
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. frcará impedida de licitar e contIrrtRI
com a Administraçãô, pelo prazo de até 05 (cinco) ânos, sem prejuízo das multas plelisttrs
neste Instrumento e demais cominações legais:
b) Pela inexecuçáo total ou pârcial do objeto da licitação. erros de execuçào. molir no
fornecimento. o FORNECEDOR, serâo aplicadas as seguintes sançôes:
I) adr.ertência por escrito sempre que veri{icadas pequenas falhas conigíveis:
ll) urulta de 0.5% (zero virgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificaclrr nrr
lbrnecimento/instalação, sobre o valor da contrataçào em atraso:
III) multa compensatória/indenizatória de 5o/. (cinco por cento) pelo nrirr
fornecimento/instalação do objeto deste Pregão. calculada sobre o valor remanescentr. tlr
contl'âto:
l\-) multa de 0,5% (zeto vírgula cinco por cento) por dia. pelo descumprimento de qualquer'
cláusula ou obrigâção prevista neste Edital e nào discriminado nos incisos anterioles. soblc
o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação da contlatante t\-11

intelnet. fax. correio ou outro). até cessar a inadimplência:
\') -quspensào temporária de participar de licitaçào e impedimento de contratal corn o

Ilunicípio de PACÀTUBA, pelo prazo de até 02 (dois) anos:
VI) declaraçào de inidoneidade para licitar e contratâl' com â Administlação Priblicit
enquânto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promoYrda ;r

leabilitação. na formâ da Lei. perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
VII) após o 2ff (vigésimo) dia de inadimplência, a Administrâçào terá direito de lecusrrl'rl
c\ecuçào da contrataçào, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicanrlo rr

adjudicatária a perda de intelesse no recebimento da nota fiscnUfaturâ para pagamento cto

objeto deste Edital, sem prejuizo da aplicaçào das penalidades previstas neste Instrr.uücnto.
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulâdo
na alinea anterior. em quaisquer dos casos. observado o interesse da Contratante e a

conclusào dos procedimentos administrâtivos pertinentes, poderá implicar a imecliata
resctsào unilateral deste Contrato. com a aplicação das penalidades cabír'eis:
IX) ocolrida a rescisão pelo motivo retrocitado. a Contratante poder'á contratlr o

Iemànescente mediante dispensa de licitaçâo. com fulcro no alt.2,1, II. da Lei Fodelirl no
8.666/93. observada a ordem de classificaçâo da Iicitaçào e as mesmas condições oíeleciclas
pela licitante vencedora. ou adotar outra medida legal para prestaçào dos serviços t»rr
contratados:
\) quando aplicadas as multas previstas. mediante regular processo administrativo. podt.r'àrr

clas serern compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante. por ocasiiio do
pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no 10.-106. de 10 clr.,

janeiro de 2002 (Código Civil):
\I) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea ânterior ou. inexistindo
pagamento rincendo a ser realizado pela Contlatante. ou. ainda. sendo este insufici
possibilitar a compensaqâo de valores. a Contlatada será notificada a recolher aos
Hrário a importância remanescente das multas aplicadas. no prazo lIáximo de 10 (

contado da data do recebimentô. pela Contratada. do comunicado formal dâ decisào

ente I

dr:

dt,Íi

Fundo Municipal de Assistência Social
Praça Nossa de Lourdes, S/N, Centro, Pacatuba/SE

Tel. (79) 3343-1613, CNPJ: 14.797.77010001-11, Cep: 49.970-000, E-mail
licitaÇão@pacatuba.se.gov.br
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de aplicaçào da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.
\[I) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente. ou nâo. de acoldcr
com a graridade da infraçâo:
\lII ) O valor'\,Iáximo das multas nào poderá exceder. cumulativamente, a 10%(dez por.crrt())
do valol da contl'ataçâo:
\lV) Nenhuma parte será responsável perante a outla pelos âtlasos ocasionados pr».rrtotivc,
de forca maior ou caso fortuito.
I\- '\ nrulta, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo
\láximo de 10 (dez) dias. ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
\\'I) As sançôes previstas nesta CLA,USIILA sào autónomas e â aplicaçào de uma nâo ercltri
a de outra e nem impede a sobreposição de outrâs sânçôes previstas na Lei Feder'âl no 8.GGG.

de 21 de junho de 1993, com suas alterações.
IVII As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de deÍêsa. rrpris
notiÍicaçào endereçada à Contratada. assegurândo-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis pale
manifestaçâo e posterior decisão da Autoridade Superior. nos termos dâ lei.

13. DA PT]BLICACÁO
13.1. A publicaçâo do extrâto do Contrato deverá de realizada na Imprensa Oficial, na Íirlnr;r
plevista no Art. 15 § 2" da t ei n" 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subsequente ao dt, stLir
assinatura.

14. I)AS DISPOSI ÇOES GERAIS
11.1. I ndependentemente de suâ trânscriçào. o edital e seus ânexos. plincipalme'nte n
ploposta de preço e os documentos da proposta e da habilitâçào apresentados pelo Forneccd<»
flontratado no plegão fará parte deste Contrato.

r 5 fro FoRo
1r-r.t. Pala ditimir. na esfera judicial. as questõe-s oriundas do presente Contr.atlr ser,á
corüpetente o folo da Comarca do \'Iunicípio de PACATLTBA. estado de Sergipe.

E para firmeza e como plova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavlacla ir
plesente contrato que, lido e achado conforme, foi assinado em 3 (três) vias, de igual tt,or.t
forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas. tendo sr(lo
alquivada um via na Comissão pelmanente de Licitação deste NIunicípio.

Pacatuba/SFl. 07 de Fevereiro de 2022

FAUSTI NE MELO
SECRETÁRL{ AL DE NCIA SOCIAL

C

MB PUBLICIDADE A.MI]
,lo,"c Ac

I'ORNE oR
'I].]Sl'E\II NHAS

r
\ fQrr\r.r

cpr,ÇG s?rq0?5 - 5-3

cPr': o6+ ((n \t5-'"
Fundo Municipal de Assistência Social

Praça Nossa de Lourdes, S/N, Centro, pacatuba/SE
(79) 3343-1613, CNPJ: 14.797 77010001-1 1, Cep: 49 970-000, E_mait

licitação@pacatuba. se. gov. br
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